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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 024/2015 – Institui o Dia Municipal da Paz no Trânsito no âmbito do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 

AUTOR: Vereador Milton Maurício Martins.


Relatório

A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Vereador acima citado, tem por finalidade a instituição do Dia Municipal da Paz no Trânsito no âmbito do Município de Sete Lagoas.

O anteprojeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

 Presentes a reunião o Vereador Marcelo Pires Rodrigues (Presidente), o Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade (Relator) e o Vereador Euro de Andrade Lanza. além do Procurador Geral do Município Dr.Fernando Roque, Consultor Jurídico Dr. Flávio Marcos Dumont Silva, assessores de gabinetes e munícipes.


Fundamentação

O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

O anteprojeto trata de assunto de interesse local, estando entre aqueles que podem ser normatizados no âmbito municipal, conforme art. 30, inciso I da Constituição Federal.

Por ser instituição de Dia Comemorativo poderia o mesmo ter sido proposto na forma de projeto de lei, entretanto é faculdade do Vereador a propositura como anteprojeto de lei, não incidindo assim nenhuma ilegalidade nesta opção.

Trata-se de anteprojeto que ainda deve ser analisado pelo Executivo Municipal, quanto a sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.

Portanto, o anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres Pares o exame do mérito a respeito do mesmo.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 024/2015.


Sala das Reuniões, 12 de março de 2015.


Dalton Antônio de Avelar Andrade
Relator


V O T O S

De acordo com o relator.


                                        Marcelo Pires Rodrigues 
                             Presidente 


                             Euro de Andrade Lanza
                             Vereador
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